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1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente ANEXO e seus APÊNDICES apresentam o regramento para 

elaboração da PROPOSTA ECONÔMICA no âmbito do EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2026 

1.2. A PROPOSTA ECONÔMICA deve conter: 

1.2.1. Documento preenchido do APÊNDICE MODELO PROPOSTA ECONÔMICA 

deste documento; 

1.2.2. Memória de cálculo da TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA proposta 

conforme diretrizes do APÊNDICE TABELA DO CÁLCULO TARIFÁRIO do 

respectivo LOTE “j”. 

1.3. Para fins de julgamento da PROPOSTA ECONÔMICA, será definida como 

melhor proposta aquela que propor o menor valor da TARIFA DE 

REMUNERAÇÃO TÉCNICA por quilômetro, na data-base de fevereiro de 2026. 

1.3.1. A TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA por quilômetro de cada LOTE 

é calculada por meio da seguinte fórmula:   

𝑇𝑅𝑇𝑗,𝑖 = 𝑓{𝐶𝐾𝑚𝑗,𝑖; 𝐾𝑃𝑀𝑃𝑗,𝑖}      

Em que: 

i. 𝑇𝑅𝑇𝑗,𝑖= TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA calculado para o lote “j” 

(R$/km) no ano i; 

ii. 𝐶𝐾𝑚𝑗,𝑖= Custo por quilômetro calculado para o lote “j” (R$/km) no ano i; 

iii. 𝐾𝑃𝑀𝑃𝑗,𝑖 = Quilômetros programados para o lote "j" no ano i. 
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1.3.2. A TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA por quilômetro apresentada na 

PROPOSTA ECONÔMICA não pode exceder os valores de TARIFA DE 

REMUNERAÇÃO MÁXIMA para cada LOTE. 

1.3.3. A TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA MÁXIMA definida para cada 

LOTE é: 

i. A TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA máxima para o LOTE 1 é 

R$ 11,32; 

ii. A TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA máxima para o LOTE 2 é 

R$ 13,87; 

iii. A TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA máxima para o LOTE 3 é 

R$ 14,09; e 

iv. A TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA máxima para o LOTE 4 é 

R$ 11,33. 

1.3.4. A partir da TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA apresentada será 

definido o DESCONTO que será aplicado de maneira constante ao longo de toda 

a CONCESSÃO sobre o valor de tarifa por quilômetro calculado, segundo 

ANEXO do CÁLCULO TARIFÁRIO. 

v. O DESCONTO será calculado pela equação a seguir: 

𝐷𝐸𝑆𝐶𝑂𝑁𝑇𝑂 =  
𝑇𝐴𝑅𝐼𝐹𝐴 𝐷𝐸 𝑅𝐸𝑀𝑈𝑁𝐸𝑅𝐴ÇÃ𝑂 𝑇É𝐶𝑁𝐼𝐶𝐴𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎,𝐿𝑜𝑡𝑒 𝑗

𝑇𝐴𝑅𝐼𝐹𝐴 𝐷𝐸 𝑅𝐸𝑀𝑈𝑁𝐸𝑅𝐴ÇÃ𝑂 𝑇É𝐶𝑁𝐼𝐶𝐴𝑚á𝑥𝑖𝑚𝑎,𝐿𝑜𝑡𝑒 𝑗
-1, 

em que: 

i. 𝑇𝐴𝑅𝐼𝐹𝐴 𝐷𝐸 𝑅𝐸𝑀𝑈𝑁𝐸𝑅𝐴ÇÃ𝑂 𝑇É𝐶𝑁𝐼𝐶𝐴𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎,𝐿𝑜𝑡𝑒 𝑗 : refere-se à TARIFA DE 

REMUNERAÇÃO TÉCNICA apresentada na proposta vencedora para o LOTE 

j; 

ii. 𝑇𝐴𝑅𝐼𝐹𝐴 𝐷𝐸 𝑅𝐸𝑀𝑈𝑁𝐸𝑅𝐴ÇÃ𝑂 𝑇É𝐶𝑁𝐼𝐶𝐴𝑚á𝑥𝑖𝑚𝑎,𝐿𝑜𝑡𝑒 𝑗 : refere-se à TARIFA DE 

REMUNERAÇÃO TÉCNICA MÁXIMA para o LOTE “j” conforme item 

1.3.3; 
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1.4. A PROPOSTA ECONÔMICA deve obrigatoriamente considerar: 

1.4.1. O cálculo tarifário apresentado no ANEXO do CÁLCULO TARIFÁRIO. 

1.4.2. A equação de REMUNERAÇÃO DEVIDA do ANEXO de REMUNERAÇÃO, 

REAJUSTE e REVISÃO. 

 

2. APÊNDICES QUE COMPLEMENTAM ESSE ANEXO 

12.1. ANEXO XII, APÊNDICE I – MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA; 

05.1. ANEXO V, APÊNDICE I – CÁLCULO TARIFÁRIO – LOTE 1; 

05.1. ANEXO V, APÊNDICE I – CÁLCULO TARIFÁRIO – LOTE 2; 

05.1. ANEXO V, APÊNDICE I – CÁLCULO TARIFÁRIO – LOTE 3; 

05.1. ANEXO V, APÊNDICE I – CÁLCULO TARIFÁRIO – LOTE 4; 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

Elaborado por: 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL 

DESIGNADA PELA PORTARIA/AMEP N° 44/2025 
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